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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

CNPJ. 31.359.483/0001-49 
Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte  

Capim Grosso – Bahia 
 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso - BA 
CNPJ nº 31.359.483/0001-49 

     Terceiro o Aditivo nº 318/2024 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de 
prazo e saldo do contrato nº 603/2022: vinculado a Chamada Publica nº 001/2022 e Processo Administrativo nº 
401/2022. Terceiro Aditivo nº 318/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO/PNAE EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE EDUCCAO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - 
BA. Data da Assinatura: 08/08/2024. Vigência: 09/08/2024 até 09/08/2025. Dotação: 
020401/12.361.3.2.013/3.3.90.30.00/15000000/15001001/15690000/15500000. Prestador de Serviços/fornecimento: 
COOPERATIVA DE PRODUCAO DA REGIAO DO PIEMONTE DA DIAMANTINA, inscrito no CNPJ sob nº 
07.587.853/0001-10. Valor: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais). 
 

 
Capim Grosso, em  08 de agosto de 2024. 

 
 

NEUMARIA GOMES DA SILVA 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Edição 6.499 | Ano 10
28 de agosto de 2024

Página 3

TERMOADITIVONº 318/2024

Certificação Digital: NVVDOL7F-DJKG2TBN-AXRWE4JP-RRCLERRL
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

Segundo Termo Aditivo nº 313/2024 
 
 
O Prefeito Municipal de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de revisão, 
visando o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço Nº 39.02/2023: Vinculado ao 
Processo Administrativo nº 803/2023 e Pregão Eletrônico SRP nº 039/2023. Segundo Aditivo nº 313/2024. 
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E ÓLEOS LUBRIFICANTES, VISANDO O 
ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS (PERTENCENTES E/OU LOCADOS), 
PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS E ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
GROSSO – BAHIA. Data da Assinatura: 02/08/2024. Prestador de Serviços A M COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.795.278/0001-56. Valor da redução na Ata de Registro 
de Preço Nº 039.02/2023: R$ 157.006,05 (Cento e cinquenta e sete mil seis reais e cinco centavos). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 02 de agosto de 2024. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 

Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO  

     

Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
CNPJ nº 13.230.982/0001-50 

 
Primeiro Aditivo nº 323/2024 

 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de prazo e valor do contrato 
nº 381/2023, vinculado ao Credenciamento nº 014/2023, Inexigibilidade nº 307/2023 e Processo 
Administrativo nº 361/2023. Primeiro Aditivo nº 323/2024. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR MEIO DO SEGUINTE SERVIÇO: AUXILIAR DE 
PEDREIRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPIM 
GROSSO –BA (PARA ATUAR NOS PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO). Data da Assinatura: 
13/08/2024. Vigência: 14/08/2024 até 14/08/2025. Dotação: 02.07.01 /15.452.10.2.038/3.3.9.0.39.00/ 
4.4.90.51.00/15000000/17040000/174900000/17000000/170800000/17060000. CONTRATADO: 
EDIVALDO MENDES DE OLIVEIRA 33869684810, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.213.656/0001-20, 
localizada na Rua Zulmira, Nº 159, Casa, José Mendes de Queiroz, no município de Capim Grosso, Estado 
da Bahia. Valor: R$ 33.638,40 (trinta e três mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 

 
 

Capim Grosso, em 13 de agosto de 2024. 
 
 
 

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO – FUNSAÚDE 

RUA LUIZ GONZAGA, S/N – CEP: 44695-000 
NOVO HORIZONTE – CAPIM GROSSO – BAHIA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01 
 

 

 

 

 

 

                                      EXTRATO DE ADITIVO  

                              

                                               Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso - Ba  
                                                             CNPJ nº 11.390.971/0001-01 
                                                       Primeiro Termo Aditivo nº 345/2024 
 
O Secretário Municipal de Saúde Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o aditamento de 
prazo e valor ao contrato nº S060/2023: Vinculado ao Processo Administrativo nº S120/2023 e Inexigibilidade nº 
S039/2023. Primeiro Aditivo nº 345/2024. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS (MEDICO 
PLANTONISTA), EM CARÁTER COMPLEMENTAR, NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PARA 
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD (SUS). Data da Assinatura: 23/08/2024. 
Dotação: 02.05.01/10.122.5.2.062/10.302.5.2065/33.90.39.00/15001002/16000000. Prestador de Serviços: 
ANA CLARA G.R SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 50.971.462/0001-24, com sede 
na Rua B1, nº 581, Loteamento Anita Cardoso no município de Guanambi - BA. Vigência:  25/08/2024 a 
25/08/2025. Valor: R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais). 

 
    
 
 

Capim Grosso, em 23 de agosto de 2024. 
 
 
 

MAGUIBE RANGEL SOUSA RIOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO - BAHIA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 023/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 692/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 09 de Maio, s/n, CAPIM 
GROSSO - BA, inscrito no CNPJ sob número: 13.230.982/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO, no exercício do seu mandato político, por meio da PREGOEIRA, consoante Portaria nº 
276/2024, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, MODO DE DISPUTA (ABERTO), na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço UNITÁRIO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, do Decreto  Municipal nº 057/2023, de 17 de Maio 
de 2023, Decreto Municipal nº 056 de 11 de Maio de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
ÓRGÃO INTERESSADO:  

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Administração  

Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Assistência Social 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m horas do dia  28/08/2024 às 09h29m do dia 10/09/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30m do dia 10/09/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 
 
1. OBJETO: 
1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE FORRO DRYWALL INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPIM GROSSO - BAHIA. 
 
2. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 
2.1 Os valores estimados por item estão especificados na Planilha de quantidades e valores, constante do termo de Referência. 
 
3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
3.1 O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações LICITANET  
3.2 O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o https://licitanet.com.br/ 
3.3 O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://pncp.gov.br/app/editais e https://transparencia.capimgrosso.ba.gov.br/editais. 
3.4 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) Ariane Vieira Rios da Silva, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
072/2024 e equipe de apoio, designada pela Portaria Municipal nº 276/2024. 
 
E-mail: licitacg@gmail.com 
Telefones: (74) 3651-2453 
Endereço: Praça Nove de Maio, s/n, Nova Morada – CEP 44695-000, Capim Grosso / Bahia 
O atendimento será feito no horário das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 
 
4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
 
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
4.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em 
campo específico no sítio eletrônico https://licitanet.com.br/ pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 
4.2.1 As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras 
dispostas no item 24 das Condições Gerais deste Edital; 
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 
4.3.1 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema LICITANET e no 
site https://licitanet.com.br/, devendo os interessados apresentarem requisição de acesso ao processo, via sistema. 

 
5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos 
demais anexos do edital. 

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
neste edital. 

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, 
pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

 
6. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 
6.1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO  
 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores 
unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 
 
6.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
6.2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor máximo global do 

item, fixado no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
6.2.2 Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência Anexo ) deste Edital  serão desclassificados . 
6.2.3 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.  
6.2.4 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo s  e total is  máximo s  fixado s  no Termo de Referência Anexo ) deste Edital  serão desclassificadas.   
 
7. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
7.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo VI), não poderá ser 

inferior ao fixado neste edital. 
 
8. PROPOSTA PARCIAL: 
8.1 Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial. 

9. RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
9.1 Somente poderão participar da disputa do(s) lote(s) EXCLUSIVOS as empresas que se enquadrem na condição de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art. 48, incisos I e 
III, da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

9.2 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, poderão participar dos demais lotes classificados como de ampla concorrência. 

9.3 Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a contratação deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

9.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006. 

10. AMOSTRA: 
10.1 Poderá ser exigida do arrematante amostra do(s) objeto(s) licitado(s), na forma do Termo de Referência (Anexo I), caso 

solicitado pelo pregoeiro. 
11. GARANTIA: 
NÃO SE APLICA PARA ESTE CERTAME/OBJETO. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

12. CONSÓRCIO: 
12.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e econômica 

constante do procedimento administrativo. 
 

13. DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 
13.1 NÃO APLICÁVEL PARA O OBJETO, DESTE CERTAME. 
 
14. ANEXOS: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO III – ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA; 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO V– MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO VI– MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO VII– MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO; 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. 

ANEXO X – DECLARAÇÃO LGPD. 

ANEXO XI – REGRAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE. 

ANEXO XII – DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO. 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

15.1  A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

15.1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do LICITANET, na página 
www.licitanet.com.br. 

15.1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração 
municipal de Capim Grosso. 

15.1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

15.1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e 
senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração municipal LICITANET, conforme 
instruções que podem ser obtidas na página www.licitanet.com.br ou, ainda, por meio dos telefones (34) 2512-6500; 
contato@licitanet.com.br; fornecedor@licitanet.com.br. 

15.1.5 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado pela 
Administração Municipal de Capim Grosso – Bahia, implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 
presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

15.1.6 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

16. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 
16.1 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 

apresentem os documentos exigidos para habilitação, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
https://licitanet.com.br/. 

16.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras 
eletrônicas, nos termos do Item 15 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 

16.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

16.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da 
Administração Pública; 
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16.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme, item 16.3.1, enquanto perdurarem as causas das 
penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como 
sócios; 

16.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 16.3.2; 

16.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob 
insolvência; 

16.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

16.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes 
ou da qual participem indiretamente. 

16.3.7 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista. 

16.3.8 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber para este objeto. 

16.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável. 

16.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas no edital. 

16.5 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

17 PROPOSTA INICIAL 

17.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
de compras eletrônicas: 

17.2 DECLARAÇÃO ÚNICA: 
 
DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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17.3 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas 
observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 

17.4 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para 
acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s). 

17.5 sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

17.6 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

18 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
18.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
18.2  Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 
18.3 Marca, obrigatório, quando se tratar de fornecimento de bens; 

18.3.1 Quando se tratar de equipamento ou material permanente, apresentar modelo do produto. (SE FOR 
SOLICITADO PELO PREGOEIRO) 

18.3.2 Fabricante; 

18.3.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso. 

18.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

18.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, transporte dos itens, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

18.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

18.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

18.8 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

 

19 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

19.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

19.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, valor acima do preço de referência ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

19.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

19.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

19.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

19.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

19.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

19.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

19.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 6 Das Condições Específicas 
deste Edital. 

19.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

19.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

19.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser [1%] (UM POR CENTO). 

 
20. MODO DE DISPUTA:  
20.1 conforme, estabelecido no sistema de pregão eletrônico, que poderá ser das seguintes formas: 
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20.1.1 ABERTO 
20.1.1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto , em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
20.1.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
20.1.1.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

20.1.1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

20.1.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 

 
20.1.2 ABERTO E FECHADO 
20.1.2.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e fechado , em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
20.1.2.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

20.1.2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo (menor preço ou maior desconto) e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

20.1.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

20.1.2.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 

20.1.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

20.1.2.7 Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação. 

20.1.2.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 

20.1.2.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

20.1.2.10 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

20.1.2.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

20.1.2.12 critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital e seus anexos. 

20.1.2.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

20.1.3 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

20.1.3.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

20.1.3.2 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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20.1.3.3 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

20.1.3.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

20.1.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 

20.1.4.1 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

20.1.4.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances 
empatados. 

20.1.4.3 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

20.1.4.4 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

20.1.5 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

20.1.6 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo previsto no item 20.1.5 

20.1.7 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
21. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

21.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, bem como: 

a) Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar 
tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para verificar se o somatório 
dos valores por ele recebidos, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 
início de atividade no exercício considerado. 

b) No caso da alínea anterior, para a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, a 
consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores por ela recebidos, até o 
mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

c) Constatada a ocorrência de qualquer das situações que superem o limite legal, o(a) Pregoeiro(a) deverá indeferir a 
aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades 
incidentes. 

21.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 154 da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2110, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022, em 
razão do disposto no art. 159, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. NÃO SE APLICA A ESSE 
CERTAME/OBJETO. 

21.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) 
fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

21.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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21.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

21.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

21.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

21.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

21.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 

21.8 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

21.8.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

21.8.2 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

21.8.2.1 Itens (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade; 

21.8.2.2 Itens (item e aspecto, a ser definido, caso exista a necessidade; 

21.8.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 

21.8.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 

21.8.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados 
e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

21.8.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

21.8.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

21.8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

21.8.9 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

21.8.10 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

21.8.10.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

21.8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
21.8.10.3 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

21.8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

22. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

22.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço final proposto, até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 

22.1.1 Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos à 
HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para compor a sequência dos autos digitais, 
devendo ser anexados no exclusivamente por meio do sistema de disputa no prazo de até 02 (duas) horas 
contados da solicitação do Pregoeiro, responsável pela condução do certame, podendo vir ser prorrogado a 
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critério do agente de contratação/comissão de contratação, em quanto tempo for necessário e durante o 
horário de expediente do órgão. 

22.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

22.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

22.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema. 

22.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

22.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances 
fechados. 

22.8  Os documentos de habilitação mencionados no item 22.1.1, deverão obrigatoriamente, serem anexados na aba 
específica da plataforma, para documentos de habilitação, sendo que, não serão aceitos e, nem analisados, 
ensejando a inabilitação da empresa, caso sejam anexados na aba de proposta de preços e/ou qualquer outra 
aba divergente para a anexação de documentos de habilitação. 

 

23. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

23.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada 
de forma manual ou por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante 
(ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a 
identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido 
para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda 
corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

23.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada 
pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e 
independente do critério de disputa. 

23.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar o erro 
ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 

23.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os 
valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

23.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, 
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo VII. 

24. DOS RECURSOS 

24.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma imediata e 
motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o 
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que 
antecede a adjudicação. 

24.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital 
ICP-Brasil. 

24.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) 
dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio 
eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil ou de forma manual. 

24.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 

24.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou 
subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas 
pelo(a) pregoeiro(a). 
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24.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema LICITANET, no site 
https://pncp.gov.br/. 

24.5 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

25. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

25.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica 
referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade 
máxima para adjudicação e homologação. 

25.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de 
um lote. 

26. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Capim Grosso – Bahia, convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital do 
LICITANET, pelo representante legal do licitante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo 
prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

26.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no item 28 
deste Edital. 

26.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo da formação de 
cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, observadas as condições 
previstas neste Edital, e o disposto estabelecido no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

26.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do Decreto Municipal 
nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

26.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos. 

26.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou retirada(s) da(s) 
nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as partes, submetendo-as 
ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente. 

26.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/2023, de 17 de Maio de 2023, será 
possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Anexo IV deste Edital. 

26.6 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o disposto no 
Decreto Municipal nº 056/2023, de 17 de Maio de 2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos 
termos do mesmo decreto. 

26.6.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo 
o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e 
disponibilizando-os no site oficial. 

26.6.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice estabelecido pelo Governo Federal, 
tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco 
temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que 
motivou a primeira atualização. 

26.6.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias 
antes do fim do período acima enunciado. 

26.6.2.2 O transcurso do período citado no item 26.6.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

27. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

27.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou documento equivalente) no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à 
contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

27.2 Para a assinatura do contrato ou documento equivalente, o adjudicatário deverá realizar a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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27.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração poderá realizar consulta ao SICAF. 

27.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta corrente junto à instituição 
financeira Contratada pelo Município. 

27.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 12.2 e 12.4 ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a 
nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, ou ainda, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante 
vencedor. 

27.6 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a instauração de 
procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 

27.6.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 27.5, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

27.7 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma 
estabelecida nos anexos deste edital. 

27.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas para 
verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital. 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1  O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
28.2 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as 

sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta do município de Capim Grosso – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme, a seguir: 

 
28.2.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  
 

28.2.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 
compreenderá:  

 
I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no 
atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por motivo 
de força maior;  
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na entrega do 
laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de força maior; 
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo descumprimento 
de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo 
por motivo de força maior.  

 
28.2.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, município de Capim Grosso – Bahia, 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 
contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física.  

 
28.2.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de confirmação 

do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  

 
28.2.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 

cobrança, município de Capim Grosso - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  
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28.2.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do município de 
Capim Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;  

 
28.2.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 
credenciamento ou a execução do contrato;  
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 
28.2.8 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante município de Capim Grosso - BAHIA, exigidos, 

cumulativamente:  
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.  

 
28.2.9 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) 

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do município de Capim Grosso - BAHIA e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  

 
28.2.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração 

deste MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 
penalidades mencionadas.  

28.2.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

28.2.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
28.3 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 

administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 
nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

 

28.4 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos 
contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento 
no âmbito do município de Capim Grosso - Bahia. 

28.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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29.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

29.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das 
propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

29.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

29.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

29.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 
desclassificação ou inabilitação do licitante. 

29.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da 
emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

29.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata o 
item 15 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e 
a veracidade do documento. 

29.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o 
real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

29.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto 
estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de 
interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação 
escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

29.10 O foro é o da Comarca do Município de Capim Grosso -Bahia, no qual serão dirimidas todas as questões não 
resolvidas na esfera administrativa. 

 

29.11 O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta Padronizada 
aprovada pelo Procurador-Geral do município de Capim Grosso - Bahia. 

 

Município de Capim Grosso, 17 de agosto de 2024 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a deflagração de procedimento licitatório para a realização de 
REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE FORRO DRYWALL INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPIM GROSSO - BAHIA, com vistas ao 
atendimento das necessidades desta, conforme especificações da planilha abaixo: 
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ITEM 
COD. 

CATMAT 
DESCRIÇÃO UNID QUANT. V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

1 
Não 

Localizado 

FORRO DRYWALL PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO 

M² 10000 R$ 103,77 
R$ 

1.037.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.037.700,00 

 

1.2 VALOR ESTIMADO 

1.2.1 O valor estimado para atender à demanda é de R$ 1.037.700,00 (um milhão, trinta e sete mil e setecentos reais), 
conforme prévia pesquisa de mercado e mapa comparativo de preços, conforme parâmetros adotados no Art. 23 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, e conforme o Art. 3º do Decreto Municipal nº 018/2023. 
1.2.2 Referente ao mapa comparativo, foi utilizado a opção MÉDIA DE PREÇO para definir o preço dos itens a serem 
licitados. Esse método utiliza como base os preços praticados no mercado, por meio da média aritmética dos valores 
oferecidos pelos concorrentes, garantindo assim que o valor final seja o mais próximo possível do que é praticado em 
situações normais de mercado. A planilha com o mapa comparativo encontra-se em anexo. 
 

1.3 DAS QUANTIDADES 

Conforme o levantamento das necessidades feita pelas Secretarias, foi possível identificar as quantidades necessárias de 
cada item para atender a demanda específica de cada secretaria. Com base nos contratos anteriores já realizados pelo 
município e com consulta a cada secretaria demandante, foi possível estabelecer as quantidades apresentadas na 
planilha do item 1.1. 
 
1.3.1 Justificativa da Secretaria de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente:  
A Secretaria de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Capim Grosso-BA necessita adquirir, a 
partir de um levantamento técnico das instalações públicas, 2.000 m² de forro drywall, juntamente com a estrutura de 
fixação correspondente, para modernizar e melhorar as instalações públicas municipais. Esta medida visa garantir 
ambientes seguros, confortáveis e eficientes para servidores e cidadãos, refletindo o compromisso da Prefeitura com a 
qualidade dos serviços prestados. 
 
O crescimento e desenvolvimento de Capim Grosso-BA aumentaram a demanda por serviços públicos de qualidade, 
exigindo a modernização das instalações. Muitos desses prédios possuem forros antigos e deteriorados, comprometendo 
a segurança e o conforto térmico e acústico dos ambientes. A substituição desses forros por drywall de alta qualidade é 
essencial para criar ambientes adequados e modernos. 
 
O drywall oferece inúmeras vantagens, como durabilidade, resistência ao fogo e umidade, isolamento térmico e 
acústico, e facilidade de instalação. Estas características garantem a segurança e o conforto dos usuários e contribuem 
para a eficiência energética das edificações. A instalação de forros drywall promove espaços modernos e esteticamente 
agradáveis, melhorando a imagem dos serviços públicos municipais. 
 
A estrutura de fixação metálica, composta por perfis de aço galvanizado, guias e montantes, além dos parafusos e 
fixadores, é fundamental para garantir a integridade e durabilidade das instalações. A aquisição dos 2.000 m² de forro 
drywall e a estrutura de fixação está alinhada com um planejamento estratégico que visa a utilização racional e eficiente 
dos recursos públicos, promovendo a sustentabilidade a longo prazo e assegurando que todas as etapas do processo de 
instalação sejam realizadas conforme as normas técnicas vigentes. 
 
Prédios Públicos da Secretaria de Administração Geral 
- Prédio da Prefeitura Municipal de Capim Grosso 
- Prédio da Secretaria de Agricultura/Departamento de Meio Ambiente e Setor de Recursos Humanos 
- Prédio da Secretaria de Transporte 
- Posto da Polícia Militar de Pedras Altas 
 

1.3.2 Justificativa da Secretaria de Educação:  
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A aquisição de 5.000 m² de forro drywall e a respectiva estrutura de fixação pela Secretaria Municipal de Educação de 
Capim Grosso-BA é uma medida estratégica para melhorar as condições infraestruturais dos prédios sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. Atualmente, muitos prédios enfrentam problemas graves, como 
infiltrações e deficiências no isolamento térmico e acústico, comprometendo o conforto e a segurança de alunos e 
professores e exigindo frequentes intervenções de manutenção. 
 
O drywall se destaca como a solução ideal para esses desafios, oferecendo vantagens como rapidez na instalação, 
facilidade de manuseio e eficiência energética. Além disso, melhora significativamente o isolamento térmico e acústico 
dos ambientes escolares, criando um espaço mais confortável e adequado ao aprendizado, o que promove um melhor 
desenvolvimento educacional dos alunos. 
 
A durabilidade e a resistência do drywall também contribuem para a economia a longo prazo, reduzindo os custos de 
manutenção. Essa eficiência financeira é crucial para a otimização dos recursos públicos. 
 
Em resumo, a licitação para a aquisição de 5.000 m² de forro drywall e estrutura de fixação é uma decisão estratégica 
que atende às exigências técnicas e operacionais para modernizar os prédios sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação. Ao criar um ambiente mais seguro, confortável e eficiente, essa iniciativa reforça o 
compromisso da Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso-BA com a qualidade da educação pública, 
proporcionando melhores condições para o desenvolvimento acadêmico e pessoal dos estudantes. 
 

Prédios Públicos da Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso - BA 
- Secretaria de Educação 
- Centro de Formação Profissionalizante Pró Vivi 
- Infor Centro Pedras Altas 
- Creche Municipal Dulce Vilas Boas 
- Creche Marizete dos Santos Pinheiro 
- Creche Lurdes Francisca Pereira Oliveira 
- Colégio Tarcília Evangelista de Andrade 
- Colégio Edivaldo Machado Boaventura 
- Colégio Antônio Joaquim Ribeiro 
- Escola Professora Silvane Margarida de Jesus 
- Escola Osvaldo Vilas Boas 
- Escola Francisco Machado dos Santos 
- Escola Zulmira Rios de Queiroz 
- Escola Vicente Moreira Mendes 
- Escola Cândida Rosa Vilas Boas 
- Escola Otaviano Ferreira dos Santos 
- Escola José Oliveira Souz0061 
- Escola Manoel José Vitorino 
- Escola João Evangelista Filho 
- Escola Severiano Inacio Neves 
- Escola Pedro Viola 
- Escola Luciano da Silva 
- Escola Justiniano Pinto da Silva 
- Escola Rui Barbosa 
- Escola Bem me Quer 
- Escola Bom Jesus da Lapa 
- Escola Juvêncio José da Silva 
- Polo UAB Capim Grosso (Biblioteca Municipal) 
- Cantina Escola 
- Conservatório Cultural Municipal 
1.3.3 Justificativa da Secretaria de Saúde: 
A aquisição de 2.000 m² de forro drywall e a estrutura de fixação pela Secretaria Municipal de Saúde de Capim Grosso-
BA é uma medida estratégica e necessária para a modernização das unidades de saúde do município. Esta quantidade 
foi cuidadosamente calculada com base em um levantamento detalhado das necessidades das unidades de saúde, 
levando em consideração a extensão das áreas que precisam de melhorias estruturais. A decisão de licitar essa 
quantidade específica de material visa otimizar os recursos disponíveis e garantir um ambiente mais seguro e funcional 
para os usuários desses espaços. 

A escolha pelo drywall se deve às suas inúmeras vantagens em comparação com materiais de construção convencionais. 
O drywall oferece durabilidade, resistência ao fogo e excelente isolamento térmico e acústico, características essenciais 
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para criar ambientes confortáveis e seguros. Além disso, a facilidade e rapidez na instalação do drywall permitem que 
as reformas sejam realizadas com o mínimo de interrupção nas atividades diárias dos serviços de saúde. 

A quantidade de 2.000 m² foi determinada após uma análise detalhada das áreas que necessitam de intervenção. As 
unidades de saúde frequentemente enfrentam problemas de infiltração e desgaste dos materiais, comprometendo a 
segurança e o conforto de pacientes e profissionais. A substituição dos sistemas de forro antigos por drywall de alta 
qualidade proporcionará uma melhoria significativa nas condições ambientais das unidades de saúde, resultando em 
ambientes mais higiênicos e adequados para o atendimento à população. 

Além dos benefícios estruturais e funcionais, a implementação do drywall também representa uma solução econômica. 
A durabilidade do material reduz a necessidade de manutenções frequentes, gerando economia a longo prazo.  

Em conclusão, a aquisição de 2.000 m² de forro drywall e estrutura de fixação pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Capim Grosso-BA é uma medida essencial para a modernização e melhoria das unidades de saúde do município. Esta 
iniciativa visa resolver problemas estruturais existentes, proporcionar ambientes mais seguros e confortáveis para 
pacientes e profissionais, e otimizar a utilização dos recursos públicos, refletindo o compromisso da Secretaria com a 
melhoria contínua da qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. 

Prédios Públicos do Fundo Municipal de Saúde 
- Secretaria de Saúde; 
- Unidade de Pronto Atendimento 24h; 
- CAPS; 
- Centro de Especialidades Odontológicas; 
- Farmácia Central; 
- Centro de Endemias; 
- Centro de Reabilitação; 
- Posto de Saúde do Novo Oeste; 
- Posto de Saúde do Planalto; 
- Posto de Saúde Semo; 
- Posto de Saúde do José Mendes de Queiroz; 
- Posto de Saúde do Jardim Formosa; 
- Posto de Saúde do Sacramento; 
- Posto de Saúde do Oliveira; 
- Posto de Saúde de Caiçara; 
- Posto de Saúde de Pedras Altas; 
- Posto de Saúde do Peixe. 
- Posto de Saúde de Água Nova 
 
1.3.4 Justificativa da Secretaria de Assistência Social: 
A Secretaria Municipal de Assistência Social de Capim Grosso-BA tem enfrentado desafios significativos em relação à 
infraestrutura dos espaços destinados aos programas sociais. Dentre os problemas mais urgentes estão a deterioração 
dos sistemas de forro, infiltrações recorrentes, insuficiente isolamento térmico e acústico, e deficiências na manutenção 
geral. Esses problemas não só comprometem a segurança e o conforto dos usuários e colaboradores, mas também 
afetam diretamente a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria. 

Diante dessa realidade, a decisão estratégica de adquirir de 1.000 m² de forro drywall e a estrutura de fixação surge 
como uma medida essencial para sanar tais questões. A escolha pelo drywall é respaldada por suas propriedades de 
durabilidade comprovada, resistência ao fogo e capacidade de oferecer isolamento térmico e acústico eficientes. Estas 
características não apenas proporcionam ambientes mais seguros e confortáveis para os usuários dos programas sociais, 
mas também criam condições de trabalho mais adequadas e seguras para os colaboradores da Secretaria. 

A quantidade específica de 1.000 m² foi determinada após um meticuloso levantamento das áreas que necessitam 
urgentemente de intervenção. Essa medida visa otimizar os recursos disponíveis, garantindo que as áreas mais crít icas 
sejam atendidas de maneira eficaz e econômica. Além disso, a escolha do drywall contribui para uma economia a longo 
prazo, reduzindo os custos de manutenção corretiva e preventiva comparados aos sistemas tradicionais, que 
frequentemente demandam reparos devido a problemas como rachaduras e infiltrações. 
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Em síntese, a aquisição de 1.000 m² de forro drywall e estrutura de fixação pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Capim Grosso-BA não é apenas uma necessidade urgente, mas também uma estratégia inteligente para 
modernizar os espaços dos programas sociais. Esta iniciativa não só melhorará substancialmente as condições físicas e 
ambientais dos locais de atendimento, mas também reforçará o compromisso da Secretaria com a eficiência operacional 
e a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

Prédios Públicos do Fundo Municipal de Assistência Social 
- Secretaria de Assistência Social 
- CRAS 
- CREAS 
- Prédio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV de Caíçara 
- Prédio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV de Pedras Altas 
- Prédio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV de Multirão II 
- Prédio do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV de Água Nova 
 
 

1.4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

a) As especificações necessárias: 
As placas deverá ser Standard (ST), Resistentes à Umidade (RU) ou Resistentes ao Fogo (RF), dependendo do local 
onde será instalado. A espessura mínima do aço galvanizado deve ser de 0,50 mm para assegurar resistência e 
durabilidade. A camada de zinco deve ser de no mínimo 275 g/m² para proteção contra corrosão. 
 
b) Da garantia: 
-A empresa deve garantir que os materiais atendam às normas técnicas e regulamentações aplicáveis. 
- A empresa deve garantir que os materiais fornecidos terão uma vida útil mínima dentro das condições normais de uso. 
- A empresa deve garantir que os materiais serão entregues dentro dos prazos estipulados no contrato/ata de registro de 
preço. 
- A empresa deve garantir que as quantidades de materiais fornecidos correspondam às quantidades solicitadas no 
contrato/ata de registro de preço. 
-A empresa deve comprometer-se a substituir imediatamente quaisquer materiais que sejam entregues com defeitos ou 
que não atendam às especificações. 
 
c) Do prazo de validade do produto: 
Os prazos de validade para os materiais podem variar dependendo do fabricante e do tipo de produto. Sendo que, os 
itens que compõe a tabela e possuem data de validade por tempo indeterminado, devem seguir as orientações expressas 
do fabricante, garantindo-lhe maior eficiência e durabilidade. 

 

1.5 DA PADRONIZAÇÃO 

1.5.1 Foi feito a pesquisa do código CATMAT no site Painel de Preços, porém não foi possível localizar o item 
solicitados.  
 

1.6 DO FORNECIMENTO/SERVIÇO 

1.6.1 O item do objeto dessa licitação é composto por item divisível, dessa forma, cabe aqui o parcelamento da compra 
desse objeto. Tendo em vista que a vigência da contratação será de 12 meses, os pedidos serão feitos de forma parcelada 
ao decorrer do ano, de acordo com a necessidade de cada Secretaria solicitante. 
1.6.2 A empresa ganhadora deverá realizar o fornecimento dos itens no prazo máximo de 08 (oito) dias, no entanto, os 
serviços de troca e/ou reposição desses itens deverão ser feitos em até 72h (setenta e duas horas), em virtude da 
necessidade desses itens. 
1.6.3 Os itens devem ser entregues após o encaminhamento da Ordem de Fornecimento, onde constará o local de 
entrega, CNPJ das secretarias solicitante, e demais informações pertinentes. 
 

1.7 AMOSTRAS 

1.7.1 Ao objeto a ser licitado, não se aplica a necessidade de apresentação de amostras. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação de empresa para o fornecimento de drywall e estrutura de fixação para as secretarias municipais de 
Capim Grosso-BA é uma necessidade premente que visa resolver diversos problemas estruturais que comprometem a 
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qualidade dos serviços públicos oferecidos à população. Atualmente, muitos edifícios públicos enfrentam desafios 
significativos, como infiltrações, falta de isolamento acústico e térmico, e deterioração dos materiais de construção. 
Essas condições não apenas afetam a funcionalidade dos espaços, mas também prejudicam o bem-estar e a segurança 
dos cidadãos que utilizam esses serviços, bem como dos servidores que trabalham nesses ambientes. 
 
2.2 Do ponto de vista do interesse público, é imperativo que os ambientes das secretarias municipais sejam adequados 
para o atendimento eficiente e digno da população. A utilização do drywall como material de construção oferece uma 
série de vantagens que atendem a essa necessidade. O drywall é conhecido por sua durabilidade, resistência ao fogo e 
excelente capacidade de isolamento térmico e acústico. Esses atributos são essenciais para criar espaços mais seguros, 
confortáveis e funcionais. 
 
2.3 Além de melhorar a qualidade dos ambientes, a contratação de drywall e estrutura de fixação também apresenta uma 
solução econômica a longo prazo. A resistência do drywall a problemas como rachaduras e infiltrações reduz a 
necessidade de manutenções frequentes, resultando em economia de recursos públicos.  
 
2.4 A modernização das instalações públicas com drywall também contribui para a eficiência operacional das 
secretarias municipais. Espaços bem estruturados e funcionais permitem que os servidores desempenhem suas funções 
de maneira mais eficaz, melhorando a qualidade do atendimento ao público. Isso é particularmente importante em áreas 
críticas como saúde, educação e assistência social, onde a eficiência dos serviços pode ter um impacto direto e 
significativo na vida dos cidadãos. 
 
2.5 Em conclusão, a contratação de empresa para o fornecimento de drywall e estrutura de fixação para as secretarias 
municipais de Capim Grosso-BA é uma medida essencial para resolver problemas estruturais e melhorar a qualidade 
dos serviços públicos. Esta iniciativa, fundamentada no interesse público, visa proporcionar ambientes seguros, 
confortáveis e funcionais para os cidadãos e servidores, promovendo a eficiência operacional e a economia de recursos. 
A modernização das instalações públicas com drywall reflete o compromisso da administração municipal com a 
melhoria contínua da infraestrutura e dos serviços oferecidos à população, contribuindo para o bem-estar e a qualidade 
de vida em Capim Grosso-BA. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 A implementação do drywall nas instalações das secretarias municipais proporcionará uma série de melhorias 
estruturais. Primeiramente, o drywall é um material leve e de fácil instalação, o que permite uma renovação rápida dos 
espaços com o mínimo de interrupção nas atividades diárias. Sua durabilidade reduz a necessidade de reparos 
frequentes, resultando em uma economia substancial de recursos públicos destinados à manutenção. 
 
3.2 A implementação do drywall nas instalações das secretarias municipais proporcionará uma série de melhorias 
estruturais. Primeiramente, o drywall é um material leve e de fácil instalação, o que permite uma renovação rápida dos 
espaços com o mínimo de interrupção nas atividades diárias. Sua durabilidade reduz a necessidade de reparos 
frequentes, resultando em uma economia substancial de recursos públicos destinados à manutenção. 
 
3.3 Dessa forma, a solução proposta deste Estudo é a contratação de empresa especializada no fornecimento de forro 
drywall e a estrutura de fixação para as secretarias municipais de Capim Grosso, ao tempo em que, se recomenda a 
realização de Processo Licitatório, através da modalidade Pregão Eletrônico, cujo critério de julgamento deverá ser o 
de menor preço, onde o objetivo da administração pública é a minimização dos gastos públicos, sem comprometimento 
dos padrões de qualidade dos fornecimentos.  
 

3.4 O Processo Licitatório será através o Sistema de Registro de Preço, realizado à luz do disposto nos Arts. 82 a 84 da 
Lei nº 14.133/21, adquirindo, eventualmente, esta administração a quantidade necessária para atender às demandas já 
citadas. 

 
4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 O Objeto da presente pesquisa de preços consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de forro 
drywall e a estrutura de fixação para as secretarias municipais de Capim Grosso – BA, ressaltando que foi utilizado as 
mesmas cotações do Estudo Técnico Preliminar (ETP), devido ao curto período entre a elaboração do ETP e o Termo 
de Referência, estando todas dentro da validade. 
 
4.2 O agente responsável pela pesquisa de preço certifica que as pesquisas foram realizadas conforme as normas 
estabelecidas pelo Art. 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e conforme o Art. 3º do Decreto Municipal nº 018/2023, 
conforme relatório a seguir: 
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4.3 CONSULTA AO PNCP E PAINEL DE PREÇO 
4.3.1 Prioritariamente, foram realizadas buscas de preços através da composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Painel de Preço 
do Sistema de Compras do Governo Federal, porém não foi possível encontrar um item similar ao pretendido, que fosse 
suficiente para levantar os preços referenciais para balizar os valores estimados para a presente contratação, devido as 
especificações. 
 
4.4 DA CONSULTA A CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
4.4.1 Para a realização desta pesquisa, foi utilizada a plataforma "Fonte de Preços". A escolha do Fonte de Preços 
assegura a utilização de um sistema de cotações públicas, respaldado por uma base de dados completa. Essa plataforma 
é atualizada diariamente com informações provenientes de contratações de outros órgãos da administração pública, 
tabelas de referência e notas fiscais, garantindo conformidade com a Instrução Normativa IN nº 65/2021 e Decreto 
Municipal 018/2023, garantindo maior segurança, transparência e credibilidade na realização da pesquisa. 
 
4.5 DA CONSULTA A MÍDIA ESPECIALIZADA, TABELA DE REFERÊNCIA E SÍTIOS ELETRÔNICOS 
4.5.1 Não foram encontradas Mídias Especializadas e nem Tabelas de Referências que fornecessem esses itens para 
consulta. 
 
4.6 DA PESQUISA DIRETA COM FORNECEDORES 
4.6.1 Foi realizada pesquisa direta com fornecedores locais, e através da pesquisa foi possível levantar os preços 
referenciais suficientes para balizar o valor estimado da presente contratação, podendo compor o preço do material da 
planilha do item 1.1 de forma completa. 
 
4.6.2 A pesquisa com fornecedor local foi a forma mais eficiente para se chegar ao valor estimado da contratação, onde 
foi possível cotar o produto a serem licitados, que não foi possível encontrar nos meios citados anteriormente. 
 
4.6.3 A decisão de escolha dos fornecedores para o envio das cotações foi pautada em critérios estratégicos que visam 
assegurar eficiência, qualidade e benefícios diretos para a Administração Pública. Dentre as empresas que enviaram 
suas propostas de preço, a seleção se fundamentou em aspectos como: experiência no fornecimento do objeto e 
proximidade geográfica. 
 
4.7 DOS ANEXOS 
Os documentos que comprovam os preços levantados, bem como a planilha consolidada encontram-se em anexos. 
 
5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 O parcelamento da aquisição dos itens, é necessário para adequar o pagamento às disponibilidades orçamentárias do 
município. Dessa forma, é possível evitar sobrecarga financeira em determinado período fiscal.  
 
5.2 Com o parcelamento dos itens a serem adquiridos, é possível fazer um melhor gerenciamento dos saldos, evitando a 
aquisição excessiva de produtos. Isso contribui para a otimização dos recursos financeiros e a redução de perdas e 
desperdícios. 
 
6. SUSTENTABILIDADE 

6.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Lei 
Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, bem como a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 
6.2 A contratação de empresa para fornecimento de drywall para as Secretarias Municipais de Capim Grosso-BA 
representa uma decisão estratégica com diversos impactos e considerações de mitigação que devem ser cuidadosamente 
gerenciados. 
6.2.1. Geração de Resíduos: 
Impacto: A produção de drywall pode gerar resíduos sólidos, incluindo recortes e sobras de materiais, que precisam ser 
gerenciados adequadamente para minimizar o impacto ambiental. 
Mitigação: Implementação de práticas de gestão de resíduos que incluam a reciclagem de recortes de drywall e a 
disposição adequada dos resíduos sólidos. Fomento à economia circular, incentivando o reaproveitamento de materiais 
descartados na cadeia de produção. 
 
6.2.2. Emissões de Gases de Efeito Estufa: 
Impacto: A produção de drywall pode resultar na emissão de gases de efeito estufa, contribuindo para as mudanças 
climáticas globais. 
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Mitigação: Tecnologias limpas e eficientes para reduzir as emissões durante o processo de produção. Além disso, 
investimento em práticas de eficiência energética e uso de energias renováveis nas operações relacionadas ao 
fornecimento de drywall. 
 
6.2.3. Gestão de Resíduos: 
Impacto: A produção de materiais de fixação pode gerar resíduos sólidos, como aparas e sobras de metais, que 
necessitam de disposição adequada. 
Mitigação: Desenvolvimento de programas de gestão de resíduos que incluam a reciclagem de metais e a minimização 
da quantidade de resíduos enviados para aterros sanitários. Utilização de embalagens recicláveis e biodegradáveis para 
reduzir o impacto ambiental. 
 
Nota: Vale lembrar que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios expressos das 
licitações públicas, conforme previsto no Art. 5º da Lei 14.133/2021. 
 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, os itens/lotes de contratação que estiverem 
com valores iguais ou menores que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados preferencialmente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1 Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e 
padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega dos bens será de 08 (oito) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, em remessa 
parcelada, no endereço que será indicado na Ordem de Fornecimento. 

9.2 Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

9.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 72h (setenta e duas horas), a contar da 
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

9.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.6 O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços relacionados nas Ordens 
de Fornecimentos, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

9.7 O recebimento será feito por servidor designado. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento/serviço, 
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133, 
de 2021; 

 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a 
sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, 
no que couber; 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
contrato; 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério 
Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do 
atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, e, comprovar a 
regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 
observadas as disposições do Termo de Referência. 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem 
sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento/serviço ou no cumprimento de 
obrigações contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente junto à 
instituição financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser suspenso. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão descontados da 
fatura apresentada. 
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11.4 As notas fiscais podem ser emitidas em nome das secretarias solicitantes, constando seu CNPJ e endereço, além do 
número do contrato, lote/item para fins de rastreabilidade. 

11.5 Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: impostos, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do Contrato, não cabendo ao Município, 
nenhum custo adicional. 

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme estará disciplinado em edital. 

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no edital. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no edital; 

12.4 O critério de julgamento da proposta estará definido no corpo do edital, adotando-se o Sistema de Registro de 
Preço. 

12.5 As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital. 

 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado 
com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao contrato. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

15.1.1 Normas e Certificações: Se os itens a serem fornecidos já atendem a normas técnicas e possuem certificações de 
qualidade reconhecidas, isso pode ser considerado como um fator que dispensa a necessidade de uma garantia adicional. 

15.1.2 Custos adicionais desnecessários: a exigência de uma garantia contratual pode envolver custos adicionais para o 
fornecedor, que podem ser repassados ao município por meio de preços mais altos. Portanto, abrir mão dessa exigência 
pode resultar em economia financeira para o objeto da licitação. 

15.1.3 Agilidade nos processos de aquisição: a exigência de uma garantia contratual pode adicionar camadas 
burocráticas e processuais ao processo de aquisição do forro drywall e a estrutura de fixação, e renunciar a ela pode 
acelerar o processo, permitindo uma conclusão mais rápida da licitação. 

15.1.4 Desburocratização: em alguns contextos, como compras de pequenas quantidades desses materiais para uso 
imediato, a exigência de uma garantia pode aumentar a burocracia e os custos administrativos sem proporcionar 
benefícios significativos. 

 

16 VIGÊNCIA 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. A 
inserção do prazo de vigência no termo de referência segue o disposto na alínea “a” do inciso XXIII do art. 6º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
17 DO REAJUSTAMENTO. 

17.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 
2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. É um índice mais adequado para fazer o 
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reajuste de contratos municipais, ele é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que é um 
órgão responsável por produzir informações sobre o país. Por isso, é um índice confiável e reconhecido no mercado. 

Por fim, a escolha do INPC como índice de reajuste é importante para manter o equilíbrio financeiro dos contratos, 
tanto para as empresas contratadas como para os órgãos públicos contratantes. Dessa forma, o INPC é uma opção justa 
e segura para a realização de reajustes de contratos municipais. 

17.1.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

17.1.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 

17.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

17.3 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

17.4 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício. Não sendo necessário, a princípio, a apresentação de dotação 
orçamentária, por se tratar do procedimento licitatório Sistema de Registro de Preço. 

 

19 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021, 
as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta do Município de Capim Grosso – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme, a seguir: 
 
19.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  
 
19.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do processo e compreenderá:  
 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no 
atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por 
motivo de força maior;  
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na 
entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de 
força maior; 
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 
descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de 
multa específica, salvo por motivo de força maior.  

 
19.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Capim Grosso – Bahia, 
poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e 
de descredenciamento da empresa ou pessoa física.  
 
19.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de confirmação do 
recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  
 
19.1.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 
cobrança, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  
 
19.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 
Capim Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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d) não manter a proposta durante o período em que estiver contratada, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do processo sem motivo justificado;  

 
19.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos 
do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo ou a execução do contrato;  
b) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 
19.1.8 É admitida a reabilitação da credenciada perante o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, exigidos, 
cumulativamente:  
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.  

 
19.1.9 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  
 
19.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração 
deste MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a CONTRATADA, conforme o caso, ficará isenta das penalidades 
mencionadas.  
 
19.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
 
19.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
20 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
20.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
20.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
20.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
20.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de contrato: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 
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Secretaria de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente José Ivanildo Noberto da Silva 175/2023 

Secretaria Municipal de Educação Ademilton Lima Dos Santos 171/2023 
Fundo Municipal de Saúde Thiago Gomes dos Santos Filho 173/2023 
Fundo Municipal de Assistência Social Ednalva da Purificação Carneiro  174/2023 

 
20.7 Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
20.7.1 Os fiscais do contrato anotarão no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
20.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais do contrato emitirão notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
20.7.3 Os fiscais do contrato informarão ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
20.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, os fiscais do 
contrato comunicarão o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
20.7.5 Os fiscais do contrato comunicarão ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
20.8 Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
20.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do contrato atuarão tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
20.9 O gestor do contrato o Sr. Joabe Nathan Rodrigues Ramos, devidamente, nomeado pela Portaria nº 170/2023, 
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
20.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  
20.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
20.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
20.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 
20.10 Os fiscais do contrato comunicarão ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
20.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 
 
21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
21.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 
deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, 
art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados):  

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 
(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a 

respectiva solicitação; e 
(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 
§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação 
ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 
dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

22 DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a regulamentação adequada 
e as orientações dos setores competentes. 

Capim Grosso - Bahia, 05 de julho de 2024. 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
1. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que poderá ser feito e emitido pelo Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no portal https://pncp.gov.br/, e os documentos abaixo descritos, salvo os já 
estejam contemplados e válidos no referido certificado: NÃO APLICÁVEL PARA ESTE OBJETO/CERTAME 

 

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em 
exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. Procuração 
do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

e) Cédula de identidade dos sócios administrador da empresa. 
 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

e) Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do interessado; 

f)  Certidão negativa da Fazenda Estadual; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar: 

 

1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; (dispensado) 

 

a. para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
expedida no mínimo, a 30 dias da data da sessão; 

b. os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

d. a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

  Ativo Circulante 
LC = -----------------------; e 

   Passivo Circulante 
 

e. As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP), deverão apresentar resultado: 
superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual a 1,0 no índice de Solvência Geral (SG); 
superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Corrente (LC). 

 
f. As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador e do representante legal da 

empresa, que serão analisados com base no balanço apresentado. 
 

g. As empresas deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação ou item pertinente. (NÃO SE APLICA PARA ESTE CERTAME) 

 

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
1.5.1 1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s). 
1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, FORNECIMENTO DE FORRO DRYWALL. 
 
1.5.1.2 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de atestados de capacidade 
técnica. 
 
1.6 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

1.6.1 Alvará de FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente da sede da empresa, em plena validade. (PARA 
CONTRATAÇÃO). 

 

ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO; 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. (OPCIONAL) 

ANEXO X – DECLARAÇÃO LGPD. 

ANEXO XII – DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO. 
 
1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:  

 

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, sob as penas da lei, de 
que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a 
que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a 
substituir. 

 

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo 
licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou 
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entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
1 . 9  Na hipótese do item 1.7.1, a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo 
documento atualizado. 
1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da 
matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos 
apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ 
da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria Municipal de Educação 

Local de Entrega: Praça 09 de Maio, S/N, Bairro Nova Morada, Capim Grosso - BA. 

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: (74) 3651-2453 

Horário de Funcionamento: 08H AS 12H 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria de Assistência Social 

Local de Entrega: Praça 09 de Maio, S/N, Bairro Nova Morada, Capim Grosso - BA. 

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: (74) 3651-2453 

Horário de Funcionamento: 08H AS 12H 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria Municipal de Administração 

Local de Entrega: Praça 09 de Maio, S/N, Bairro Nova Morada, Capim Grosso - BA. 

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: (74) 3651-2453 

Horário de Funcionamento: 08H AS 12H 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Fundo Municipal de Saúde 

Local de Entrega: Praça 09 de Maio, S/N, Bairro Nova Morada, Capim Grosso - BA. 

Responsável pelo Recebimento: A DEFINIR 

Telefone: (74) 3651-2453 

Horário de Funcionamento: 08H AS 12H 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 692/2024 

DATA DE PUBLICAÇÃO: xxxxxx VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

 
Aos .... dias ...... do mês de ........... do ano de ..........., presente de um lado o Município de Capim Grosso - Ba, por intermédio da 
Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Senhor XXXXXX, devidamente autorizada pela Portaria n° xxxx/xxxx 
e pelo Prefeito Municipal, Sr. Jose Sivaldo Rios de Carvalho, portador do CPF sob nº xxxxx e RG sob nº xxx, doravante 
denominado Município, e do outro a(s) empresa(s) ..........., representada(s) pelo seu(s) representante(s) legal(is), Senhor 
(a).........., com sede na ........, inscritas no CNPJ/MF sob o  número ....., simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº 692/2024, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 023/2024, para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 14.133, de 2021 e do 
Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023 e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o FORNECIMENTO DE FORRO DRYWALL INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPIM GROSSO - BAHIA, conforme as especificações, 
previsões e exigências contidas no Edital deste certame, bem como no Processo Administrativo nº 692/2024. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, podendo optar 
pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, 
assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os 
demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o Decreto Municipal nº 056/2023, de 17 de Maio de 2023, o(s) 
seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

 

01 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

02 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos: 

 

LOTE 01 – PLANILHA CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial do Município. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o 
limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

4.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, durante 
o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se 
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o disposto no 
Decreto Municipal nº 056/2023, de 17 de Maio de 2023, bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do 
mesmo Regulamento Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o órgão 
gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site 
oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice, conforme, índices do Governo Federal, tendo 
por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as 
atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias antes 
do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2 O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

6.1.1. for liberado; 

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

6.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo administrativo 
que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de 
registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova licitação 
para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, 
devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na Cláusula Quinta, 
Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro em sistema próprio e publicação do resumo no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E CONTRATANTE 

 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 
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9.1.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

9.1.4 4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5  indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 

9.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

9.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando houver: 

9.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento/serviço, interrupção da 
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

9.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 

9.2 São obrigações do Contratante: 

9.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 

9.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações 
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua 
correção; 

9.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 

9.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 

9.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que 
couber; 

9.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

9.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

9.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que 
configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, 
para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

9.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

9.3 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos respectivos 
substitutos, conforme, quadro, a seguir: 
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SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 

Secretaria de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente José Ivanildo Noberto da Silva 175/2023 

Secretaria Municipal de Educação Ademilton Lima Dos Santos 171/2023 

Fundo Municipal de Saúde Thiago Gomes dos Santos Filho 173/2023 

Fundo Municipal de Assistência Social Ednalva da Purificação Carneiro  174/2023 

 
e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.  
h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  
k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
m) O gestor do contrato, o Sr. Joabe Nathan Rodrigues Ramos, devidamente, nomeado pela Portaria nº 170/2023, 
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  
o)  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
p)  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 
r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de 
seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de compra no Sistema, quando da necessidade da contratação, a fim de gerenciar os respectivos 
quantitativos na ata de registro de preços; 
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10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos valores praticados, 
bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador 
eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema eventuais irregularidades detectadas e 
penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do Município de Capim 
Grosso - Bahia e do órgão ou entidade demandante, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRESSANTES 

11.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou entidade 
que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a 
vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou 
prestador beneficiário da ata, observado o disposto no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 

12.1 Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme o previsto no 
Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca do Município de Capim Grosso – Foro 
Central de Município de Capim Grosso – Município de Capim Grosso - Bahia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, conforme o 
disposto no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal da internet 
https://pncp.gov.br/. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O Pregão Eletrônico nº 023/2024 é realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado na Resolução n.º XXXX/XXXX, publicado 
no DOM Executivo edição n.º XXXX de XX/XX/XXXX. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação. 

 

[SERVIDOR RESPONSÁVEL DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR] 

 [PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO 
DO PREGÃO] 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro de Reserva 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PE XX/20XX   PROTOCOLO XX.XXX.XXX-XX 

 

FORNECEDOR 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  

 

 

FORNECEDOR 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO REGISTRADO CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  
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ANEXO V 
 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 
 
CONTRATANTE: [O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, através do órgão XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE PÚBLICA], com 
sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA 
AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de 
identidade n.º XXXXXXXX. 
 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 
de Maio de 2023; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 023/2024 do procedimento licitatório que originou o presente 
instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: 

[Descrição sucinta do objeto], conforme descrito no Termo de Referência, bem como no Processo Administrativo nº 692/2024. 

Incluir planilha 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 023/2024, objeto do processo administrativo n.º 692/2024, com homologação 
publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município e conforme ato de autorização. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens deverão ser fornecidos [PARCELADA], conforme descrito no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO). 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, 
encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

5. DO REAJUSTE. 

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, de 2001, 
utilizando-se o índice, estabelecido, conforme, Governo Federal.  

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste. 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1 DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 
a) A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 
c) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
d) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos respectivos 
substitutos, conforme, quadro, a seguir: 
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SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA 

Secretaria de Obras, Urbanismo e Meio Ambiente José Ivanildo Noberto da Silva 175/2023 

Secretaria Municipal de Educação Ademilton Lima Dos Santos 171/2023 

Fundo Municipal de Saúde Thiago Gomes dos Santos Filho 173/2023 

Fundo Municipal de Assistência Social Ednalva da Purificação Carneiro  174/2023 

 
e) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
f) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
g) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução 
do contrato, determinando prazo para a correção.  
h) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
i) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
j) O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  
k) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
l) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  
m) O gestor do contrato, o Sr. Joabe Nathan Rodrigues Ramos, devidamente, nomeado pela Portaria nº 170/2023, 
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
n) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais.  
o)  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  
p)  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
q) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso 
r) O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
s) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1 Os bens deverão ser entregues no local (Anexo III), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias, a contar 
da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até XXXX (PRAZO POR EXTENSO) dias da expedição do termo de 
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de [XXXXXXX] (XXXX) dias, a contar da notificação do contratado, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Gestão/Unidade: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Fonte de Recursos: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Programa de Trabalho: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária); 

Elemento de Despesa: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);. 

Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1 O contrato terá vigência de XXXX (XXXX), contados de __/__/____ a __/__/____, podendo ser prorrogado por meio de Termo 
Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º14.133/2021.   
 

9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

 

9.3 São obrigações do Contratado: 

9.3.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

9.3.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

9.3.3  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

9.3.4 4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3.5  indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da 
Administração para a gestão do contrato; 

9.3.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Bahia, conforme legislação vigente; 

9.3.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.3.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando houver: 

9.3.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.3.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento/serviço, interrupção da 
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

9.3.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

 

9.4 São obrigações do Contratante: 

9.4.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.4.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 

9.4.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações 
constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.4.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua 
correção; 

9.4.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 

9.4.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 

9.4.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que 
couber; 

9.4.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 
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9.4.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

9.4.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que 
configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, 
para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

9.4.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento deverá ser efetuado de forma imediata, conforme a entrega do bem, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, após comprovado o adimplemento do Contratado em 
todas as suas obrigações, e, comprovar a regularidade com os Fiscos Federal e Municipal, com o FGTS, INSS e 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas 
irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento/serviço ou no cumprimento de obrigações 
contratuais. 

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente junto à instituição 
financeira. 

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser suspenso. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da fatura 
apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome das Secretaria solicitante, constando número da licitação, lote/item e 
validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

13.1 NÃO APLICÁVEL PARA ESTE OBJETO. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações 
penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
14.2 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as 
sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e 
indireta do município de Capim Grosso – Bahia, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, conforme, a seguir: 
 
14.2.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades verificadas nos 
fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  
 
14.2.2 – MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e compreenderá:  
 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no 
atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico/termo de referência, salvo por motivo 
de força maior;  
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na entrega do 
laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico /termo de referência, salvo por motivo de força maior; 
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo descumprimento 
de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo 
por motivo de força maior.  

 
14.2.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, município de Capim Grosso – Bahia, poderá 
aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de 
descredenciamento da empresa ou pessoa física.  
 
14.2.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de confirmação do 
recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou 
fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  
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14.2.5. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de cobrança, 
município de Capim Grosso - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  
 
14.2.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do município de Capim 
Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) dar causa à inexecução total do contrato;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado;  
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;  

 
14.2.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei 
n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  
 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o 
credenciamento ou a execução do contrato;  
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 
14.2.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante município de Capim Grosso - BAHIA, exigidos, cumulativamente:  
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.  

 
14.2.9. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) 
no Cadastro de Fornecedores do município de Capim Grosso - BAHIA e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  
 
14.2.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração deste 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 
mencionadas.  
 
14.2.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa.  
 
14.2.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.3 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções 
administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 058/2023, 
de 17 de Maio de 2023. 

 

14.4 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos 
contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito 
do município de Capim Grosso - Bahia. 

 

 

14.5 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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15. CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o 
direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa por 
inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal n.º 14.133. de 
2021. 

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com 
outra pessoa jurídica, desde que: 

 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração  

 

16.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 
 
16.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 
 

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do contratado, se houver, será 
realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, 
especialmente o da necessidade; 

17.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS especificados neste contrato, 
e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo 
contratante; 

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de rastreabilidade e de 
prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de medidas técnicas e 
administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

17.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, 
inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e 
tratamento dos dados pessoais. 

17.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos 
comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 
mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

17.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa 
adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocada a preencher um 
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no 
tocante a dados pessoais. 

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar 
as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de 
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situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito. 

17.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a dados 
pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e 
confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua finalidade, previsão legal, 
formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma da legislação vigente. 

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com base 
neste contrato serão atendidas na forma da legislação vigente. 

17.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado, bem 
como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos 
deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia do 
contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao contratado. 

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis 
ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de todos os dados pessoais e as cópias 
existentes, atendido o princípio da segurança. 

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do contratante à 
Controladoria-Geral do Município, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Município em caso de dúvida jurídica 
devidamente fundamentada. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta apresentada pelo 
Contratado durante a licitação. 

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal nº 058/2023, de 17 de Maio de 2023 e 
demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no 
presente contrato. 

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capim Grosso - 
Bahia e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Sistema. 

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no for competente da Comarca do município de Capim Grosso –Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas 

 

1 – Nome: 

 

2 – Nome: 
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ANEXO VI 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx                                              

 DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Municipal : 
Endereço :                                                                                                                                                                                                       Bairro: 
CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 
Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) ÓRGÃO/ENTIDADE. 
1. Especificações técnicas: 
 

CONFORME, PLANILHA DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo 
seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação 
vigente. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega desta proposta. 

 

 

Local e data 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, portador da Carteira de 
Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, 
Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado 
no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu 
nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar 
declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

_________________________________________ 

OUTORGANTE 
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CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(timbre ou identificação do licitante) 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento 
das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente 
com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder 
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 
____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

 
ANEXO X 

 
 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 
regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração 
Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros 
necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, 
juridicamente adequado. 

 
 

 

Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 
 

Anexo XI 
 

REGRAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
 

NÃO APLICÁVEL A ESTE OBJETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edição 6.499 | Ano 10
28 de agosto de 2024

Página 55

Certificação Digital: NVVDOL7F-DJKG2TBN-AXRWE4JP-RRCLERRL
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 
 

ANEXO XII 
 DADOS PARA ASSINATURA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
À Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 
   
 
 
 
[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça 09 de Maio – CEP: 44695-000 
Nova Morada – Capim Grosso - Bahia 

CNPJ: 13.230.982/0001-50 
 

ANEXO XIII 
 DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 
À Prefeitura Municipal de Capim Grosso - Bahia 
Att.: Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 
   

 

 

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX, neste ato representado por 
[NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX 
 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA QUALIDADE DE PROPONENTE DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO SOB A MODALIDADE PREGÃO INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM 
GROSSO - BAHIA, NÃO POSSUIR CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTES E NEM NOSSO QUADRO 
FUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO-BAHIA. 
 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo de Apostilamento nº 213/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 10:45:25

Número/Ano:

213/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo de Apostilamento
Contrato:

Contrato nº 284/2023

Objeto:

APOSTILA NO 213/2024 - APOSTILAMENTO DE ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE RECURSOS

DO CONTRATO

N O 284/2023 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS PARA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM DO CONTORNO SÃO JOSÉ, NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO/BA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-

DE-OBRA CONFORME CONVÉNIO NO 921930/2021, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO E O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

Informativo / Observação:

INCLUSÃO DE DOTAÇÃO

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

02/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

02/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO

JACUÍPE - CDS JACUÍPE

CPF/CNPJ:

16.749.050/0001-06
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo Aditivo nº 315/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 10:51:33

Número/Ano:

315/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo
Contrato:

Contrato nº 367/2023

Objeto:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO NO 315/2024 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO NO 367/2023: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR MEIO DO SEGUINTE SERVIÇO: AUXILIAR PEDREIRO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPIM GROSSO -BA (PARA ATUAR NOS PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS DO

MUNICÍPIO).

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

06/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

06/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

51.676.726 GABRIEL MATOS PEREIRA
CPF/CNPJ:

51.676.726/0001-80
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo Aditivo nº 307/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 10:57:04

Número/Ano:

307/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo
Contrato:

Contrato nº 244/2024

Objeto:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N 307/2024 - ADITIVO

DE ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% AO CONTRATO NO 244/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO FORNECIMENTO DE MANILHA (TUBOS) DE CONCRETO DESTINADAS A DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

URBANISMO E MEIO AMBIENTE D CAPIM GROSSO -BA

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

01/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

01/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

TUBOS BONFIM PREMOLDADOS LTDA
CPF/CNPJ:

07.708.585/0001-48
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo Aditivo nº 316/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:02:29

Número/Ano:

316/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo
Contrato:

Contrato nº 362/2023

Objeto:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO NO 316/2024 DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO NO 362/2023: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM GESTÃO PUBLICA PARA PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COM FOCO EM RESULTADOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS E ESTRUTURANTES E CAPTAÇÃO DE

RECURSOS 

DO ORÇAMENTO EM GERAL DA UNIÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM

GROSSO BAHIA 

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

06/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

06/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

JN ASSESSORIA E ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ:

25.989.593/0001-91
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo Aditivo nº 317/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:05:09

Número/Ano:

317/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo
Contrato:

Contrato nº 363/2023

Objeto:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO NO 317/2024 DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO NO 363/2023: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM GESTÃO PUBLICA PARA PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COM FOCO EM RESULTADOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS

ESTRATÉGICOS E ESTRUTURANTES E CAPTAÇÃO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO EM GERAL DA UNIÃO, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPIM GROSSO - BAHIA.

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

06/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

06/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

JN ASSESSORIA E ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ:

25.989.593/0001-91
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo Aditivo nº 308/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:10:05

Número/Ano:

308/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo
Contrato:

Contrato nº S055/2023

Objeto:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO NO 308/2024 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO NO S055/2023: PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS (MEDICO PLANTONISTA), EM CARÁTER COMPLEMENTAR, NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO

PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD (SUS).

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

02/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

02/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

JESSICA N BARAKAT CALVO SERVICOS MEDICOS

LTDA

CPF/CNPJ:

50.737.558/0001-22
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Termo Aditivo nº 309/2024

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:12:08

Número/Ano:

309/2024
Tipo de Termo de Contrato:

Termo Aditivo
Contrato:

Contrato nº S056/2023

Objeto:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO NO 309/2024 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO NO S056/2023: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS ESF, EM CARÁTER COMPLEMENTAR, NAS UNIDADES DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PARA

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚD (SUS).

Prazo Aditado em Dias:

0
Data da Assinatura:

02/08/2024
Data de Início da Vigência do Termo de

Contrato:

02/08/2024

Data de Término da Vigência do Termo

de Contrato:

Valor Acrescido ao Contrato:

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

JESSICA N BARAKAT CALVO SERVICOS MEDICOS

LTDA

CPF/CNPJ:

50.737.558/0001-22
Tipo de Pessoa:

Pesssoa Jurídica

(PJ)
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça Nove de Maio, S/N, CEP: 44695-000 

Nova Morada - Capim Grosso – Bahia 

CNPJ. 13.230.982/0001-50 

 

 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO  
                                         EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 323/2024                          

  
 

 

 

O Prefeito Municipal de Capim Grosso – Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
nº 323/2024. 
Motivo: ERRO DE PUBLICAÇÃO. 
Data da Circulação: Diário do Município Edição Nº. 6.495 – Ano 10, 27 de agosto de 2024, 
página 16. 
  

 
 

Capim Grosso – BA, 28 de agosto de 2024. 
 

 

 
JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Ata de Registro de Preços nº 025-01/2023

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:20:37

Protocolo PNCP: 13230982000150-1-000054/2023-000002

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/atas/13230982000150/2023/54/2

Número/Ano:

025-01/2023
Compra/Edital/Aviso:

Pregão - Eletrônico nº 025/2023

Data da Assinatura:

02/08/2024
Data de Início da Vigência:

02/08/2024
Data de Término da Vigência:

02/08/2025

Objeto:

[LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE PIGMENTOS COLORIDOS DE ÓXIDO DE FERRO PARA CONCRETO DESTINADOS A ELEMENTOS QUE

SERÃO UTILIZADOS NA CONSTRUÇÃO DAS NOVAS PRAÇAS E NA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

CAPIM GROSSO – BA.
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Ata de Registro de Preços nº 024-01/2023

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:28:12

Protocolo PNCP: 13230982000150-1-000055/2023-000003

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/atas/13230982000150/2023/55/3

Número/Ano:

024-01/2023
Compra/Edital/Aviso:

Pregão - Eletrônico nº 024/2023

Data da Assinatura:

02/08/2024
Data de Início da Vigência:

03/08/2024
Data de Término da Vigência:

03/08/2025

Objeto:

[LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

POSTES DE CONCRETO DESTINADOS A REQUALIFICAÇÃO DO ACESSO A RODOVIA BR 324, QUADRAS ESPORTIVAS,

ESCOLAS MUNICIPAIS E EVENTUALMENTE DEMAIS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA.
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Prefeitura Municipal de Capim Grosso
Ata de Registro de Preços nº 024-02/2023

Data/hora do envio: 28/08/2024 11:30:29

Protocolo PNCP: 13230982000150-1-000055/2023-000004

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/atas/13230982000150/2023/55/4

Número/Ano:

024-02/2023
Compra/Edital/Aviso:

Pregão - Eletrônico nº 024/2023

Data da Assinatura:

02/08/2024
Data de Início da Vigência:

02/08/2024
Data de Término da Vigência:

02/08/2025

Objeto:

[LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

POSTES DE CONCRETO DESTINADOS A REQUALIFICAÇÃO DO ACESSO A RODOVIA BR 324, QUADRAS ESPORTIVAS,

ESCOLAS MUNICIPAIS E EVENTUALMENTE DEMAIS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 
CNPJ: 13.230.982/0001-50 
Praça Nove de Maio, S/Nº, Bairro Novo Horizonte 
Capim Grosso – Bahia 
CEP: 44.823-760 

 

Prefeitura Municipal de Capim Grosso – Gabinete do Prefeito 

E-mail: pmcgba@gmail.com Tel.:(74)3651-2453 

DECRETO Nº 094/2024 
DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 
035/2021 PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PESSOAL PARA 
PRESTAR SERVIÇOS A ÁREA DE SAÚDE 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO-BA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM 
GROSSO, ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor; 

CONSIDERANDO: a necessidade de assistência e acesso contínuo à Saúde, 

direito constitucional, bem como a prestação eficiente de tal serviço, que não 

pode ocorrer com qualquer interrupção, por se tratar de serviço essencial; 

CONSIDERANDO: a possibilidade de contratação temporária por tempo 

determinado para atender excepcional interesse público, bem como a 

prorrogação por igual período prevista no edital do processo seletivo 

simplificado nº 035/2021. 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica prorrogado o Processo Seletivo Simplificado 035/2021, referente 

a contratação por tempo determinado de profissionais para prestar serviços na 

Secretaria de Saúde deste Município, pelo prazo de mais 02 (dois) anos, que passa 

a contar a partir 31 de agosto 2024. 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capim Grosso-Bahia, 28 de agosto de 2024. 

 

 

 

José Sivaldo Rios de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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